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Projeto de Lei n.º 001-2026-Poder Executivo.

Projeto de Lei n.º  01 /2026.
Dispõe sobre a contratação, em caráter temporário, por tempo determinado, de professores para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculados à Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
Art. 1o  Autoriza ao Município a firmar, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, em caráter temporário, por prazo determinado, a contratação de Professores para o exercício de funções públicas visando atender necessidades de excepcional interesse público do Município de Uruguaiana, relativamente à execução e o cumprimento das metas estabelecidas na Lei n.º 4.620, de 4 de abril de 2016, que “Aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras providências”, no que se refere à competência e atribuições da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, conforme segue:
I – Professores de:

a) Língua Inglesa – até nove vagas;

b) Ciências – até três vagas;

c) Matemática – até duas vagas;

d) Técnicas Agrícolas – até duas vagas;

e) Atendimento Educacional Especializado – até quatro vagas;

f) Sistema Braile – até duas vagas; e

g) Arte – até duas vagas.
Art. 2º  A carga horária dos professores, de que trata esta Lei, será de 20 horas semanais, podendo, por justificada necessidade, a critério da SEMED e concordância do contratado, ser superior a 20 horas semanais, por período letivo.
Art. 3º Caberá ao titular da Secretaria Municipal de Educação, através da Coordenadoria do Quadro de Pessoal da Rede Escolar definir e submeter à homologação prévia do Chefe do Poder Executivo, a carga horária semanal necessária aos professores contratados com base nesta Lei, de acordo com as atividades curriculares a serem desenvolvidas no período letivo correspondente.
Parágrafo único. A ampliação ou redução da carga horária importará na alteração proporcional do vencimento, conforme fixado nesta Lei.
Art. 4º As contratações previstas nesta Lei efetuar-se-ão através de processo seletivo simplificado, considerando-se:

I – período de inscrições de 15 (quinze) dias, mediante a apresentação dos documentos constantes do Edital próprio de Seleção; e

II – critério de seleção pela pontuação de títulos, experiência profissional e critérios de desempate, por maior idade nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 e por exercício efetivo da função de jurado, conforme determina o artigo 440 do Código de Processo Penal ou sorteio, em ato público.
Parágrafo único. O edital de processo seletivo simplificado para o preenchimento das vagas de que trata esta Lei deverá ser publicado, no mínimo, no órgão de imprensa contratado pelo Município e disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana www.uruguaiana.rs.gov.br
Art. 5º Para fins de viabilização da seleção e classificação dos candidatos o Município constituirá Comissão Especial, podendo, ainda, recorrer à contratação de entidades ou instituições com reconhecida experiência no assunto.

Parágrafo único. A Comissão Especial, a ser nomeada por ato do Prefeito Municipal, será composta com a seguinte representatividade:
I – 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação; e

II – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 6º  A efetivação da contratação dar-se-á mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 7º As contratações de que trata esta Lei se darão por regime jurídico administrativo, de acordo com as regras aqui estabelecidas, pelo prazo de até 6 (seis) meses, prorrogáveis por iguais períodos, mediante avaliação de desempenho a cada cinco meses, que servirá como base à renovação do contrato, pelo prazo de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses, conforme preceitua o artigo 224, da Lei Complementar n.º 18, de 12 de janeiro de 2018 que “Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, e dá outras providências”.
§ 1º  As contratações efetivar-se-ão mediante ato administrativo do Chefe do Poder Executivo, e, por se tratarem de contratos pelo regime excepcional temporário, não gera obrigação de recolhimento do FGTS.

§ 2º  O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:

I – pelo término do prazo contratual;

II – por iniciativa do contratado;

III – pela extinção ou conclusão do programa ou projeto que motivou a contratação, sem qualquer ônus para o Poder Público; e

IV – por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou ineficiência, apurado mediante a avaliação de desempenho.
§ 3º  O profissional contratado, com base nesta Lei, que alcançar cinco faltas injustificadas no período correspondente a avaliação do desempenho não terá contrato renovado.

§ 4º  As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de até trinta dias e assegurada ampla defesa, situação em que, se comprovada a responsabilização do sindicado, ocorrerá a revogação do contrato, observando-se os direitos adquiridos.
§ 5º A revogação do contrato, por iniciativa do Município, decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

§ 6º  Caso não ocorra a renovação do contrato, com amparo no § 3º ou ocorrendo a revogação do contrato, por força do § 4º, deste artigo, o profissional não poderá ser contratado novamente, por qualquer outro Processo Seletivo promovido pelo Município, antes de decorridos vinte e quatro meses da revogação de seu contrato anterior.
Art. 8º Além dos vencimentos, poderão ser pagas aos contratados nos termos deste Lei, as seguintes vantagens:
I – adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres ou perigosas;

II – adicional pela prestação de serviço extraordinário; e

III – adicional noturno.
Parágrafo único. O adicional de que trata o inciso I, observará os dispositivos dos artigos 99 a 104, da Lei Complementar n.º 18, de 11 de janeiro de 2018, que “Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, e dá outras providências” e do Decreto n.º 700, de 23 de julho de 2021.
Art. 9º O demonstrativo da função; escolaridade e requisitos à contratação; descrição sintética das atribuições; carga horária semanal; vencimentos e as vagas, referentes a estas contratações são os fixados nos Anexos I, desta Lei.
Parágrafo único.  No preenchimento das vagas a Secretaria Municipal de Educação – SEMED, poderá valer-se do remanejamento e/ou relotação de professores, buscando o satisfatório atendimento das atividades inerentes às unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.
Art. 10. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da fonte de recursos: FUNDEB, código 31 – Ensino Fundamental (381); e, MDE, código 20 – Ensino Fundamental (361).
Art. 11.  O Município, para não comprometer o início do período letivo de 2026, fica autorizado a proceder à contratação direta destes professores, pelo prazo de trinta e/ou no máximo de sessenta dias, excepcionalmente, no caso da não conclusão o competente Processo Seletivo Simplificado, autorizado com amparo nesta Lei.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2026.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 01 /2025 que “Dispõe sobre a contratação, em caráter temporário, por tempo determinado, de professores para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculados à Secretaria Municipal de Educação – SEMED”.
As contratações, ora reivindicadas, se impõem diante da necessidade do Município de atender, logo no início do ano letivo de 2026, as demandas relativamente à execução e o cumprimento das metas estabelecidas na Lei n.º 4.620, de 4 de abril de 2016, que “Aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras providências”, no que se refere à competência da Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

Cumpre salientar que, muito embora tenha ocorrido o Concurso Público específico para o Magistério no decorrer do ano de 2022, processo este já devidamente concluído e homologado, com as devidas convocações dos classificados observando-se às disponibilidades de vagas no Quadro de cargos de provimento efetivos da SEMED.

Vale reportar que houve somente três candidatos aprovados para o cargo de professor de Língua Inglesa, um professor de Matemática, cinco professores de Atendimento Educacional Especializado, um professor de Arte, ou seja, número insuficiente de candidatos aptos; e, nenhum para os cargos de professor de Técnicas Agrícolas e professor do Sistema Braile, constatação que implica no desenvolvimento pleno do ensino nas Escolas da Rede Municipal.
O contexto das necessidades compreende: vacâncias decorrentes de exonerações (a pedido); aposentadorias; cumprimento de horários especiais (por redução de 30h para 15h e de 20h para 10h; laudos médicos; readaptações; e, aumento de alunos inclusos (em se tratando de Professor de Atendimento Educacional Especializado).

Acerca dos professores de Ciências importa, especialmente, esclarecer que as vagas, ora solicitadas, permitirão o deslocamento desses profissionais à implantação dos Laboratórios MAKER: “espaço físico onde pessoas, especialmente estudantes, aprendem fazendo, transformando ideias em projetos reais por meio da experimentação, colaboração e uso de tecnologias como impressoras 3D e kits de robótica. O objetivo é desenvolver criatividade, resolução de problemas e trabalho em equipa, utilizando a abordagem ‘aprender fazendo’ para tornar o processo educativo mais dinâmico e inovador”, em parceria com a UNIPAMPA, mediante financiamento dos equipamentos pelo Ministério da Educação, cuja previsão inicial é de dois anos de duração.

No preenchimento das vagas a Secretaria Municipal de Educação – SEMED, poderá valer-se do remanejamento e/ou relotação de professores, buscando o satisfatório atendimento das atividades inerentes às unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.

O Município, para não comprometer o início do período letivo de 2026, poderá proceder à contratação direta destes professores, pelo prazo de trinta e/ou no máximo de sessenta dias, excepcionalmente, no caso da não conclusão o competente Processo Seletivo Simplificado, autorizado com amparo nesta Lei.

Por fim, destacar que somente agora foi possível concluir a “Estimativa de Impacto Financeiro”, que demonstra o percentual das despesas deste projeto, procedidos os ajustes necessários, e, considerando que as respectivas contratações ocorrerão somente a partir de fevereiro de 2026, ou seja, para o início do período letivo da Rede Municipal de Ensino, mediante o devido processo seletivo que se realizará no mês de janeiro p.v.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, pela relevância da matéria, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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